
Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DECRETO N. 200, DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO ESCOLAR — CMEI GOTINHA DE MEL. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 5.2  da Lei Municipal 

n.° 1551/2016, resolve e DECRETA 

Art. V Ficam nomeados os membros para constituir o CONSELHO 

ESCOLAR do Centro de Educação Infantil Gotinha de Mel, mantido pelo Poder Público 

Municipal do Município de Pato Bragado — PR, indicados pelos respectivos segmentos, 

conforme relacionado a seguir: 

DIRETORA 

Claudete Andréia Nienkõtter. 

REPRESENTANTE DA EQUIPE PEDAGÓGICA 

Titular: Sidronia Andréia Wendland. 

REPRESENTANTE DO CORPO DOCENTE (PROFESSORES) 

Titular: Monithielly Regina Zamboni 

Suplente: Martina Lagemann 

REPRESENTANTE DA EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVA E ASSISTENTE DE EXECUÇÃO 

Titular: Vanessa Bendo Assmann. 

REPRESENTANTES DA EQUIPE AUXILIAR OPERACIONAL 

Titular: Beatriz Maldaner 
Suplente: Ivanice Saelzler 

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS OU RESPONSÁVEIS 

Titular: Vivian Oberher 

Suplente: Odair André Blatt 	 elliglOADO NO DIÁRIO OFICIAI 	  
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REPRESENTANTE DOS ALUNOS 

Titular: Sueli A. Seelent Szczuk 

Suplente: Keila Depper 

REPRESENTANTE DA APMF 

Titular: Franciele Schnorr 

Suplente: Marlice H. Grams 
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Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

REPRESENTANTE DOS MOVIMENTOS SOCIAIS ORGANIZADOS DE COMUNIDADE 

Titular: lraci Weber 

Suplente: Soeli G. Veit 

Art. 2° O exercício do mandato de Conselheiro será de 02 (dois) anos, 

sendo permitida apenas uma recondução consecutiva, e considerado serviço público 

relevante não remunerado. 

Art. 32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 

em 20 de agosto de 19. 
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CONSELHO ESCOLAR 

CMEI GOTINHA DE MEL 

O Conselho Escolar, de acordo com o principio da representatividade e 

proporcionalidade é constituído pelos seguintes conselheiros: 

Diretor; CLAUDETE ANDRÉIA NIENUTTER. 

Representante da equipe pedagógica; SIDRONIA ANDRÉIA 
WENDLAND. 

Representante do corpo docente (professores);MONITHIELLY 

REGINA ZAMBONI como titular e MARTINA LAGEMANN como 

suplente. 

Representante da equipe técnico-administrativa e assistente de 

execução; VANESSA BENDO ASSMANN. 

Representantes da equipe auxiliar operacional; 	BEATRIZ 
MALDANER como titular e IVANICE SAELZLER como suplente. 

Representante dos pais de alunos ou responsáveis; VIVIAN 

OBERHER como titular e ODAIR ANDRÉ BLATT como suplente. 

Representante dos alunos; SUELI A. SEELENT SZCZUK como titular e 
KEILA DEPPER como suplente. 

Representante da APMF; FRANCIELE SCHNORR como titular e 

MARLICE H. GRAMS como suplente. 

Representante dos movimentos sociais organizados de comunidade 

(Associação de moradores, Sindicatos, Instituições Religiosas, 
Conselhos Comunitários, Conselho de Saúde, entre outros); IRACI 

WEBER como titular e SOELI G. VEIT como suplente. 
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